PARECER Nº     , DE 

DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE O PROJETO DE LEI N( 49, DE 2025
De autoria do Deputado Ricardo França, o projeto em epígrafe institui a Política Estadual de Diagnósticos Precoces e Prevenção da Doença Renal Crônica em Bebês e Crianças.
A propositura permaneceu em pauta, nos termos regimentais, sem receber emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou por sua aprovação.
Na sequência, a matéria foi distribuída a esta Comissão de Saúde, cabendo-nos, na qualidade de Relator, analisá-la à luz dos aspectos definidos no § 3° do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto merece prosperar, uma vez que reforça a proteção integral à infância e contribui para a redução de complicações graves decorrentes do diagnóstico tardio, promovendo maior eficiência na rede pública de saúde e racionalidade no uso de recursos, ao priorizar ações preventivas. Trata-se de medida alinhada aos princípios constitucionais da proteção à saúde e da prioridade absoluta à criança, além de estar em consonância com as diretrizes do Sistema Único de Saúde no tocante à prevenção e ao diagnóstico precoce.
Pelas razões expostas, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei no 49, de 2025.
Deputado Itamar Borges

Relator
